
w ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

OfÍcio no 527 I ÇQ-DIAL-GEMAT Florianópolis, 30 de abril de 2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DLIOO}1|2O21,
encaminho o Ofício no SIE OFC 083312021, da Secretaria de Estado da lnfraestrutura e
Mobilidade (SlE), o Parecer no 118121, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), o Ofício
no 10112021/GABP/SANTUR, da Agência de Desenvolvimento do Turismo de Santa Catarina
(SANTUR), e o Ofício no 028112021, da Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa
Catarina (ARESC), todos contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no O2gB.Ol202O, que
'Dispõe sobre o transporte privado coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado'dË
Santa Catarina". tr
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Respeitosamente,

A DIRET GISLATIV
Êncrns

AORIA LË
PROVID

EM, G5 o?op

SE ERAL
Garcia

8681

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Nesta

Leandro Zanini
Subchefe da Casa Civíl*
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GOVERNO DE,

CATARINA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO
CONSELHO ESTADUAL DE TURISMO

Ofício no 00í 2I2IICET|SANTUR Florianópolis, 29 de março de 2021

Senhor Diretor,

Cumprimentado-o cordialmente, venho por meio deste responder o ofício 233iCC-DIAL-
GEMAT, no que se refere ao Projeto de Lei no 0298.012020, que "Dispõe sobre o transporte
privado coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado de Santa Catarina,,

Este Conselho, criado por lei, de caráter consultivo e deliberativo, tem por objetivo
discutir, deliberar e propor as diretrizes da política de desenvolvimento do turismo do Estado,
sendo assim, segue as consideraçôes discutidas e deliberadas pelos seus membros:

Considerando a ociosidade de alguns pontos de embarque e desembarque nos
terminais rodoviários e pontos de parada do Estado;

Considerando a operação de linhas que hoje não contempla muitos destinos do Estado
e não atende a necessidade de frequência de alguns horários em linhas já estabelecidas;

Considerando que a qualidade dos serviços prestados hoje, em razâo de concessões
antigas e lei desatualizada, muitas vezes não atendem a expectativa do cliente em linhas de
transporte pú blico rodoviário coletivo interm un icipal ;

Considerando que a maior parte do Turismo no Estado de Santa Catarina se dá através
do transporte rodoviário;

Considerando que muitos municípios já seguem a tendência nacional elaborando
projetos de criação de rodoshoppings localizados às margens das rodovias em Santa Catarina
e necessitam de uma legislação adequada que viabilize economicamente o negócio e facilite a

busca de investidores e captação de recursos para parcerias e concessões destes espaços;

Considerando a necessidade de abertura do livre mercado, fomentando assim o
investimento de mais empresas neste setor;

Considerando que a transparência de dados prevista na lei, irá gerar automaticamente a

alimentação do sistema de monitoramento de dados turísticos de forma mais fidedigna e
facilitada tornando a tomada de decisÕes mais efetiva para com o setor;

Considerando que existe reclamação por parte de empresas privadas na liberação de
autorização de viagens pelo sistema online, que muitas vezes se encontra fora do ar, trazendo
problemas para autorização de deslocamentos que surgem de forma inesperada;

Considerando que as empresas do setor de transporte foram extremamente afetadas no
período da pandemia necessitando de ajustes na lei que permitam que os CNpJ's continuem a
existir;

Rua Eduardo Gonçalves d'Ávila, 303
Itacorubi - 88034-496 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3665-7400
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ESTADO DE SANTA CATARINA
ecÊNcn DE DESENVoLVTMENTO Do TURISM
CONSELHO ESTADUAL DE TURISMO

Considerando a necessidade eminente de que o transporte coletivo de passageiros

privado sigam regras de segurança claras que prezem pela vida dos passageiros e motoristas e

que a fiscalizaçâo no setor seja efetiva;

Em vista de todos os considerandos, manifestamos de forma coletiva entendimento

favorável a aprovação do PL de que trata essa consulta.

Ressaltamos e destacamos apenas alguns fatos apontados por membros deste

conselho:

-A aplicação de sançôes e multas adotadas pela legislação atual e em vigor, adotar

valores bem acima dos previstos nos PL's, dessa forma atentamos ao fato de que a minoração

de valores poderia vir a ser motivo de banalização às sanções, principalmente em itens que

atentem a segurança dos veículos. Foi notório entre os membros a preocupação com os

acidentes graves que muitas vezes acontecem pela falta de manutenção da frota e não

cumprimento das vistorias e inclusâo de itens de segurança obrigatorios.

-Como sugestão, indicamos que os artigos que tratam do pagamento de multas sejam

reÍerenciados em Ufirs.

E o parecer.

Atenciosamente

Nilton Pacheco

Presidente do Conselho Estadual do Turismo/SC

Ao Senhor
Daniel Cardoso
Diretor de Assuntos Legislativos - SC
Florianopolis - SC
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w
ESTADO DE SANTA CATARINA

' AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE SANTA CATARINA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO TURÍSTICO

PARECER NO OO2/2021 Florianópolis, 29 de março de 2020

Consulta sobre o Projeto de Lei no 0298,0/2020,

que "Dispõe sobre o transporte privado coletivo

rodoviário intermunicipal de passageiros no

Estado de Santa Catarina" (processo SCC

4930t2021).

Conforme Requerimento de Diligenciamento (fl. 3), a Comissão de Constituição e Justiça da

Assembleia Legislativa solicitou oitiva aos ótgãos responsáveis "pela implementação, execução e

viabilização jurídica da política pública" proposta através do Projeto de Lei no 0298.012020, que

"Dispõe sobre o transporte privado coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado de

Santa Catarina". Sendo assim, considerando que, conforme art 52, inciso I da LEI

COMPLEMENTAR No 741, DE 12 DE JUNHO DE 2019, compete à Agência de Desenvolvimento

do Turismo de Santa Catarina planejar, formular, normatizar, supervisionar, acompanhar e estimular

políticas e iniciativas na área do turismo, cabe-nos frisar que esta análise limitou-se aos artigos

referentes ao fretamento eventual e turístico sem adentrar nas questões legais e operacionais de

competência da Secretaria de Estado da lnfraestrutura.

Primeiramente, percebe-se que, diferentemente da RESOLUÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL

DE TRANSPORïES TERRESTRES (ANTT) No 4.777 , DE 6 DE JULHO DE 2015 que dispõe sobre
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ESTADO DE SANTA CATARINA
'AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO TURÍSTICO

a regulamentação da prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e

internacional de passageiros realizado em regime de fretamento, no texto proposto a definição de

fretamento eventual (art 3o, inciso V) não menciona que a viagem não deverá ter motivação

turística. Citamos aqui a resolução:

Vl - Fretamento turístico: o serviço prestado por autorizatária, para deslocamento de

pessoas em circuito fechado, com exceção dos casos previstos nesta Resolução, em

caráter ocasional, com relação de passageiros transportados e emissão de nota

fiscal de acordo com as características da viagem, que deverá ser realizada

conforme as modalidades turísticas definidas em legislação;

Vll - Fretamento eventual: o serviço prestado por autorizatária, para deslocamento

de pessoas em circuito fechado, com exceção dos casos previstos nesta Resolução,

em caráter ocasional, com relagão de passageiros transportados e emissão de nota

fiscal de acordo com as características da viagem, que ocorrerá sem interesse

turístico;

Parece-nos relevante fazer essa menção para que avalie-se as possíveis implicações em

termos operacionais, especialmente no que diz respeito a emissão do Termo de Autorização

considerando também que o Capítulo ll da proposta legislativa, ao apresentar os dispositivos

referentes à operação das atividades, em sua seção l, trata das duas modalidades sem fazer

distinção. Na hipotese de se emitir uma única autorização sem distinguir as duas modalidades, na

prática, estaria autorizada a prestar serviços turísticos a pessoa jurídica caracterizada como "serviço

de transporte privado prestado por autorizatária, para deslocamento de pessoas em circuito fechado

ou aberto, sem habitualidade"? Pois de acordo com a já referida resolução da ANTT, estão

dispensados do cadastramento no sistema de prestadores de serviços turísticos do Ministério do

Turismo (CADASTUR) os serviços de transporte que não prestam serviços na modalidade de

fretamento turístico. Entende-se que há que se considerar os possíveis impactos no exercÍcio da

atividade uma vez que a legislação de diferentes municípios catarinenses e de outros estados exige
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w ESTADO DE SANTA CATARINA,AGÊNbIA 
DE DESENVoLVIMENTo Do TURISMo DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO TURíSTICO

a comprovaçâo de cadastro no Ministério do Turismo para autorizar a realização de passeios locais

e outros deslocamentos com fins turísticos.

Ademais, mesmo na hipótese de concederem Termos de Autorizaçâo distintos, parece-nos

que, ao suprimir a vedação expressa da impossibilidade do autorizatário promover viagens com fins

turísticos, abre-se margem para interpretação que o serviço não habitual equivale a modalidade de

fretamento turístico; e além das implicações mencionadas no parágrafo anterior no que diz respeito

ao exercício da atividade pela iniciativa privada, para a gestão pública perde-se a oportunidade de

se dímensionar adequadamente a cadeia envolvida nos serviços turísticos, haja vista que este é um

dos objetivos do CADASTUR, sistema operacionalizado por esta autarquia através de Termo de

Cooperação que traz, com base na LEI No 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 (Política

Nacional do Turismo), o cadastro das transportadoras turísticas como obrigatório.

Outro ponto que merece ser discutido nas definições trazidas pela proposição é a inclusão do

circuito aberto na descrição de ambas modalidades, e aqui citamos o texto proposto:

V - Fretamento eventual: o serviço de transporte privado prestado por autorizatária,

para deslocamento de pessoas em circuito fechado ou aberto, sem habitualidade;

Vl - Fretamento turístico: o serviço de transporte privado prestado por autorizatária,

para deslocamento de pessoas em circuito fechado ou aberto, em caráter ocasional,

para fins de turismo;

Pois bem, a supracitada resolução da ANTT limita as duas modalidades ao deslocamento em

circuito fechado e assim o caracteriza:

XIV - circuito fechado: viagem de um grupo de passageiros com motivação comum

que parte em um veículo de local de origem a um ou mais locais de destino e, após

percorrer todo o itinerário, observado os tempos de permanência estabelecidos nesta
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
,AGÊN,CIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE SANTA CATARINA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO TURíSTICO

Resolução, este grupo de passageiros retorna ao local de origem no mesmo veículo

que efetuou o transporte na viagem de ida;

Ainda nas definições, nota-se também, na comparação com a LEI No 11.771,D8 17 DE

SETEMBRO DE 2008 que a caracterização de translado suprimiu "respectivas programações

sociais" ao cítar os eventos de negócios (feiras, convenções, exposições), cabendo igualmente a

avaliação das possíveis implicações na operação das atividades. Na contratação do serviço neste

importante segmento que é o setor de eventos, estaria então a contratada (empresa de transporte)

isenta de realizar os deslocamentos para as eventuais programações sociais mesmo quando estas

integrarem a programação dos eventos?

Por fim, registra-se que embora as demais modalidades de transporte privado intermunicipal

também deem sua contribuição para a atividade turística ao promover o deslocamento de pessoas

por motivos diversos, dentre eles, as viagens de lazer e negócios, optou-se pela análise da

perspectiva da prestação de serviços turísticos, portanto, com base na Política Nacional de Turismo,

limitou-se aos artigos referentes ao fretamento turístico. Assim, no que compete à esta Gerência,

entende-se como salutar a proposta ao lrazer inovações e tratar de questões essenciais para

assegurar que a prestação de serviços ocorra com segurança, no entanto, sugere-se a avaliação

dos pontos aqui levantados ou apresentação da fundamentação que motivou as alterações para

permitir melhor compreensão da matéria proposta.

A consideração superior

Ariane Emí Nakamura

Gerente de Produtos e Serviços

(assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
ecÊucre DE DESENVoLVTMENTo Do ruRrsMo
PRocURADoRIA runÍorce

PARECER 04Tlz0zuPRoJUwsANTUR Florianópolis, 31 de março de 2021

Processo: SCC 5156i2021
Processo referência: SCC 4930/2021
Interessada: Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)
Assunto: Projeto de lei no 0298.012020

EMENTA: Consulta sobre o pedido de
diligência ao Projeto de Lei n" 0298.0/2020,
"Dispõe sobre o transporte prÍvado coietivo
rodoviário intermunicipal de passageiros no
Estado de Santa Catarina". Ausência de
violação à competência privativa da União
(art. 22, XI, da CRFB). Competência dos
Estados para executar o serviço de transporte
interestadual (art. 25, $ 1-o, da CRFB. Ausência
e vício de inconstitucionalidade formal.
Atividade, de natureza privada, exercida por
meio de autorização do poder público, sem
necessidade de licitação. Ausência de
ilegalidade. Ausência de contrariedade na
aprovação da proposta.

1. RELATORIO

Trata-se de pedido de diligência enviado peÌa Assembléia LegisÌativa do Estado

de Santa Catarina - ALESC, que "Dispõe sobre o transporte privado coletivo rodoviário

intermunicipal de passageiros no Estado de Santa Catarina" para o exame de

constitucionalidade e legalÌdade a respeito do Projeto de Lei n." 0298.0/2020.

O setor técnico, ao analisar a aludida proposta legisÌativa, emitiu sell parecer a esse

respeito (p. 05/08), o quai se adianta, embasará a presente análise legal.

Oportunamente, registra-se que a presente manifestação é opinativa, ou seja,

sem caráter vinculante, bem como se restringe ao prisma estritamente jurídico, não

sendo possível adentrar à análise da conveniência e da oportunidade da prática dos atos

administrativos, e nem emitir pronunciamento sobre aspectos de natureza

eminentemente técnico-administrativa. É, o breve relatório, passa-se para a

fundamentação jurídica

É o breve relatório, passa-se para a fundamentação jurídica.

2, FUNDAMENTAçÃO JURÍDICA

Lt7
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PRocURADoRIA runÍucR

De acordo com o art. 1-9, do Decreto Estadual no 2.382, de 2014, Dispõe sobre o

Sistema de Atos do Processo Legislativo:

Art, 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de Ìei deverão, no
âmbÌto do Poder Executivo, ser encaminhaclas às Secretarias de Estado ou aos
órgãos especificados nos pal'eceres emitidos peìas comissões parlamer.ìtares e, a

critério da DIAL, a outras Secretarias ou órgãos considerados necessários, para
resposta no prazo rnáximo de 10 (dez) dias.

A legislação de trânsito e a de transporte, no Brasil, possui determinadas áreas de

convergência, a começar pela competência legislativa, privativa da União, sobre a matéria ,

artigo 22, inciso XI, da Constituição Federall, entretanto, na área de transporte de passageiros,

a própria Constituição estabelece competências especÍficas nos três níveis de Governo (União,

Estados e Municípios).

Assim, enquanto a legislação de trânsito é única para todo o país, sem a

possibilidade de leis suplementares estaduais (como ocorria na Constituição de 1969), exceto

se houver lei complementar nesse sentido, no caso da Ìegislação de transporte de passageiros,

tanto a regulamentação quanto a fiscalização dependem não só de legisÌação federal, mas

principalmente da atuação da Administração pública estaduaÌ e municipaÌ, conforme as

competências constitucionais aftibuídas aos entes federativos. Isto porque, apesar da

legislação federal sobre o tema, a depender da área em que o transporte será realizado (dento

ou fora do Município; ou Estado), existirá atrÌbuição diferenciada para a prestação do serviço,

e, consequentemente, a necessidade de se estabelecer regras para a sua execução, bem como a

fiscalização decorrente.

Desta forma, compete à União expÌorar, diretamente ou mediante autorÌzação,

concessão ou permissão, os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de

passageiros, artigo 21, inciso XII, alínea "e" da CF/882, e aos Municípios organizar e prestar,

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local,

incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial, artigo 30, inciso V, da CF/883.

No caso dos Estados, a competência é residual, tendo em vista que o artigo 25, $

1", da CF/BBa, prescreve que são reservadas aos Estados às competências que não lhes sejam

I Art. 22. CoÌnpete privativamente à União legislar sobre:
Xl - trânsito e transporte;
: Att. 2L. Compete à União:
Xll - explorar, diretamente ou nÌediante autorização, concessão ou pernrissào:
e) os serviços de tÍanspoÍte rodoviário interestadual e internacional de passageiÍos;

'Art, 30, Compete aos l\4unicípios:
V - organizar e prestar, diretamente ou sob reginìe de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que
tem caráteÍ essencial;
4 An. 25. Os Estados organizam-se e regenì-se pelas Constìtuições ê leis que adotaÍem, observados os princípios desta Constituição.
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vedadas por esta Constituição, de onde se depreende que, no quesito 'transporte coletivo de

passageiros', por exclusão das atribuições municipais e federal, caberá aos Estados a

exploração, direta ou mediante licitação, do serviço de transporte rodoviário intermunicipal.

Embora não tenha sido expressa taÌ atribuição estadual na Lei máxima brasiÌeira,

havendo a necessidade de se adotar esta interpretação da competência residual, ressalta-se que

as Constituições estaduais podem, muito bem, suplantar esta lacuna legislativa, para que não

haja dúvidas. Neste sentido a Constituição do Estado de Santa Catarina atribui ao ente estatal

à exploração do serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros:

Art. 8" Ao Estado cabe exercer, em seu território, todas as competências que não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, especìalmente:

VIII - expÌorar diretamente ou mediante delegação os recursos hídricos de seu
domínio, os serviços de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros e outros
de sua competência conforme art. 137; (Nn). Gedação dada pela E ).

Verificamos que a regulamentação e fiscalização do transporte coletivo de

passageiros dependerão da área em qlÌe o transpofte se realiza, ficando a cargo da União

(interestadual e internacional), dos Estados (intermunicipal) e dos Municípios (urbano). As

regras para a prestação deste serviço, bem como as penalidades decorrentes de

descumprimento das normas impostas, são específicas da área de transporte e não se

confundem com a aplicação da legislação de trânsito, havendo a necessidade de estruturação

de órgão específico para tal gestão (seja Agência reguladora, Secretaria de governo oll

qualquer outro órgão ou entidade pertencente à Administração pública).

Portanto ao analisar o conteúdo do Projeto de Lei n" 0298.0/2020, a Diretoria de

Planejamento Tur'ístico - GEPROD, ponderando a justificativa acostada no projeto, bem como

a importância do segmento do turismo, concluiu que, salvo melhor juízo, sob o ponto de

vista técnico, entendeu salutar a proposta ao trazer inovações e tratar de questões

essenciais para assegurar que a prestação de serviços ocorra com segurança (p. 05/08),

vejamos:

conforme Requerimento de DiÌigenciamento (fl. 3), a comissão de constituição e

Justiça da Assembleia LegisÌativa soÌicitou oitiva aos órgãos responsáveis ',pela
implementação, execução e viabilização jurídica da política púbiica" proposra
através do Projeto de Lei rìo 0298.012020, que "Dispõe sobre o transporte
privado coìetivo rodoviário intermunicipaÌ de passageiros no Estado de santa
Catarina", Sendo assim, considerando Çu€, conforme art 52, irrciso I da
LEI COMPLEMENTAR No 741, DE 12 DE JUNHO DE 2019, compere à Agência
de Desenvolvimento do Turismo de santa catarina planejar, formular, normatizar,
supervisionar, acompanhar e estimuÌar políticas e iniciativas na área do turismo,
cabe-nos frisar que esta análise lÌmìtor.r-se aos artigos referentes ao fretamento
eventuaÌ e turístico sem adentrar nas questões legais e operacionais de competência

S 10 São Íeservadas aos Estados as competêrìcias (lue não lhes sejam vedadas por esta ConstituiQão.
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da Secretaria de Estado da lnfraestrutura.Primeiramente, percebe-se que,
cliferenremente da nEsot-uçÃo DA acÊructR NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES (ANTT) N' 4.777, DE 6 DE JULHO DE 2015 que
dispõe sobre a regulamentação da prestação do serviço cle transporte rocloviário
coìetivo interestadual e iÌlternacional de passageiros reaìizado em regime cle

fretamento, Íìo texto proposto a clefinìção de fretamento eventual (art 3o, inciso
v) não menciona que a viagem não cleverá ter notivação turística. citan-ros
aqui a resolução:
VI - Fretamer.rto turístico: o serviço plestacìo por autorizatária, para deslocamento de
pessoas em circuito fechado, com exceção dos casos previstos nesta Resolução, em
caráter ocasionaÌ, corn relação de passageiros transportados e emissão cle nota
fiscal de acordo com as características cla viagem, que deverá ser reaÌizada
conforme as modalidades turísticas definidas em Ìegislação;
vII - Fretamento eventual: o serviço prestado por autorizatária, para desÌocamento
cle pessoas em circuito fechado, com exceção dos casos previstos nesta Resolução,
em caráter ocasionaÌ, com reÌação de passageiros transportaclos e ernissão cìe nota
fiscaÌ de acordo com as características da viagern, que ocorrerá sen interesse
turístico;
Parece-nos leÌevante fazer essa menção para que avalie-se as possíveis
implicações em termos operacìonais, especialmente l.ìo que diz respeito a
emissão do Termo de Autorização consideranclo também que o Capítulo II cla
proposta legìslativa, ao apresentar os cÌispositivos referentes à operação das
atividades, em sua seção I, trata clas cluas mocÌaliclacles sem fazer distinção.
Na hipótese de se en-ritir uma única autorização sen-r distinguir as duas mocìaliclacles,
na pr'ática, estaria autorizada a prestar serviços turísticos a pessoa jurícìica
caracterizada corno "serviço de transpo|te privado prestado por autorizatárìa, para
deslocamento de pessoas en circuito fechaclo ou aberto, sem habitualidacle"? pois
de acordo com a já referida resoìução cìa ANTT, estão dispensaclos do
cadastrameuto no sistema de prestaclores de serviços turísticos do Ministérío do
Turisrno (CADASTUR) os serviços de transporte que não prestam serviços na
moclaÌidacìe de fretamento turístico. Entende-se que há que se consiclerar os
possíveis impactos no exercício da atividacle uma vez que a legisÌaçào de cliferentes
municípios catarinenses e cìe outros estados exige a comprovação de cadastro no
Ministério do Turismo para autorizar a reaÌização de passeios Ìocais e outros
clesÌocamentos com f ins turísticos.
Ademais, mesmo na hipótese cle conceclerem Termos de Autorização clistintos,
parece-nos que, ao suprimir a veclação expressa da irnpossibiliclade do autorizatário
promover vlagens com fins turísticos, abre-se margem para ìnterpretação que o
serviço não habituaÌ equivale a rnoclaÌidade de fretamento turístico; e além das
impÌicações mencionadas no parágrafo anterior no que diz respeito ao exercício cla
atividacle pela iniciativa privacla, para a gestão púbÌica perde-se a oportunidade de se
dimensionar adequadamente a cadeia envoìvida nos serviços turísticos, haja vista
que este é um dos objetivos do CADASTUR, sisten-ra operacionalizado por esra
autarquia at|avés de Termo de Cooperação que traz, com base na LEI No
11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 (Política NacionaÌ do Turisrno), o
caclastlo clas transportadoras turísticas como obrigatório
outro ponto que merece ser discuticlo nas clefinições trazidas peÌa proposição é a

inclusão do circuito aberto na descrição de arnbas modalidades, e aqui citamos o
texto proposto
v - Fretamento eventual; o serviço cle transporte privado prestado por autorizatária,
para deslocameÌrto de pessoas em circuito fechado ou aberto, sem habituaÌiclacle;
VI - Fretamento turístico: o serviço de transporte plivacìo prestado por autorizatária,
para cleslocamento cÌe pessoas em cÍrcuito fechado ou aberto, em caráter ocasional,
para firrs de turismo;
Pois bem, a supracitada resolução cìa ANTT lìrnÌta as cluas moclalidacles ao
desÌocamento em circuito fechado e assim o caracteriza:
XIV - circuito fechado: viagem cìe um grupo cìe passageiros com notivação comum
que parte eÌrì um veícuÌo de locaÌ cle origem a ulÌì ou mais Ìocais de destino e, após
percorrer todo o itinerário, observaclo os teÌÌ1pos cle permanência estabeÌeciclos nesta
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Resolução, este grupo de passageiros retorna ao local de origem no mesmo veícuio
que efetuou o transpoÌ'te na viagem de ida;
Ainda nas definições, nota-se também, na comparação com a LEI N" 1L771,
DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 que a caracterização de rransÌado suprimiu
"respectivas programações sociais" ao citar os eventos de negócios (feiras,
convenções, exposições), cabendo igualmente a avaÌiação das possíveis impÌicações
na operação das atividades. Na contratação do serviço neste importante segmento
que é o setor de eventos, estaria então a contratada (empresa de transporte) isenta de
realizar os deslocamentos para as eventuais programações sociais mesmo quando
estas integrarem a programação dos eventos?
Por fim, registra-se que embora as demais modalidades de transporte privado
intermunicipaì também deem sua contribuição para a atividade turístÌca ao promover
o deslocamento de pessoas por motivos diversos, dentre eies, as viagens de
lazer e negócÌos, optou-se pela análise da perspectiva da prestação de serviços
turísticos, portanto, com base na PoÌítica NacionaÌ de Turismo, Ìimitou-se aos
artigos referentes ao fretamento turístico. Assim, no que compete à esta Gerência,
entende-se como salutar a proposta ao trazer inovações e tratar de
questões essenciais para assegurar que a prestação de serviços ocorra com
segurança, l'ìo entanto, sugere-se a avaliação dos pontos aqul levantados ou
apresentação da fundamentação que motivou as aÌterações para permitir melhor
compreensão da matéria proposta.

Sob o ponto de vista estritamente jurídico, observa-se que o projeto de lei em

questão não cria encargos ao Poder Executivo, nem cuida de matéria de competência

exclusiva do Governador do Estado, tendo em vista que não versa sobre a "organização e

funcionamento da administração estadual" (art. 7L, TV, alínea "a", CE/SC), mas apenas

estabeÌece normas de cunho programático, as quais impõem programas e diretrizes para

nortearem a futura atuação estatal. Assim, não vislumtlro vício de inconstitucionalidade

sob o aspecto formal a se apontar.

3. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, esta Procuradoria Jurídica, dentro de suas competências e

amparada pelo parecer da área técnica, manifesta-se pela inexistência de vícios de

inconstitucionalidade ou de ilegalidade no Projeto de Lei n" 0298.0/2020 o qual ..Dispõe

sobre o transporte privado coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado

de Santa Catarina.

E o parecel, que se submete à apreciação superior

Alexandre Zanardo
Procurador Jurídico
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ESTADO DE SANTA CATARINA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
PROCURADORIA JURÍDICA

Mat. 06t 5836-6-0L/OAB/SC 44.7 L7
(Assinatura digital)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE SANTA CATARINA. SA
GABINETE DO PRESIDENTE

Ofício no 101 |2j21IGABP/SANTUR Florianópolis, 31 de março de2021

Senhor Diretor,

Com os cordiais cumprimentos, em resposta ao Ofício no 233/CC-DIAL-GEMAT, que

solicita parecer, ouvido o Conselho Estadual de Turismo (CET), a respeito do Projeto de Lei no

0298.012024, que "Dispõe sobre o transporte privado coletivo rodovíário intermunicipal de
passageiros no Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da

ALESC, informo o que segue:

Segundo a Procuradoria Jurídica desta pasta, não se vislumbra vício de

inconstitucionalidade sob o aspecto formal do referido PL. Ademais, conforme parecer técnico em

anexo, consideramos relevante a propostapara a segurança dos serviços prestados, embora há de

se considerar os aspectos apontados pela analista, a fim de melhor embasar a proposta.

Por fim, informo que consta nos autos também a manifestação do Conselho Estadual de

Turismo, conforme solicitado.

Atenciosamente,

Leandro Ferrari
Presidente da Agência de Desenvolvimento do Turismo de santa catarina

(Assinatura digital)

Ao Senhor
Daniel Cardoso
Diretor de Assuntos Legislativos
Casa Civil
Florianópolis-SC
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PARECER referente ao processo digital SCC 4930/2021, e
processos relacionados (SCC 515712021-ARESC, SCC
515412021-5lE), que trata sobre projeto de Lei que dispÕe
sobre o transporte privado coletivo rodoviário íntermunicipal
de passageiros no Estado de Santa Catarina.

Nesse sentido, passamos a informar:

Considerando que o processo digital fora encaminhado à Secretaria de

lnfraestrutura e Mobilidade (SlE), bem como à Agência de Regulação de Serviços

Públicos de Santa Catarina (ARESC), este parecer foi formulado em conjunto por ambos

os órgáos para demonstrar ponto de vista uniforme das entidades afetadas pela

respectiva proposição legal.

Trata-se de projeto de Lei para regulamentar o transporte privado rodoviário

intermunicipal de passageiros em Santa Catarina. Ao avaliar o mérito da proposição,

observa-se que o projeto propõe mudança considerável para o transporte privado ao

remover todo e qualquer tipo de limitação nas características operacionais deste serviço.

Considerando o curto prazo dado para resposta, este documento não

promoverá uma análise detalhada de cada artigo, mas sim um parecer geral sobre as

possíveis consequências do modelo proposto pelo legislativo. Caso haja interesse numa

análise mais aprofundada, esta poderá ser realizada em momento posterior mediante

prazo estendido.

Retornando ao mérito da questão, a grande diferenciação entre os serviços

privados e os serviços públicos (linhas regulares), pela regra estadual, de forma resumida,

reside na exigência de grupo fechado com passageiros pré-determinados para o serviço

privado. Diferenciação a qual o legislador eliminaria com a remoção de dispositivos

limitadores do serviço privado que hoje existem na legislação e regulamentaçâo infralegal.

Esta eliminação dos limitadores criaria similaridade demasiada entre os

serviços delegados com concorrência pública e os serviços privados licenciados, tornando

o sistema de transporte contraditorio ao exigir concorrência pública para os serviços

regulares e ao mesmo tempo licenciar abertamente serviços que passariam a ser

prestados de maneira efetivamente idêntica ao serviço público, mas sem a exigência de

licitação e demais requisitos como a universalidade e continuidade do serviço.
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A relativização da ideia de grupo fechado, concretizada com o art. 17, o $2o do

art. 24 e o $1o do art. 28, por exemplo, efetivamente removeria a distinção entre a

operação do serviço de caráter público e do serviço privado. Esta alteraçâo poderia gerar

impacto negativo aos serviços públicos executados em trechos concomitantes com o

serviço privado.

Sob o presente regime constitucional, o transporte regular de passageiros

considerado serviço público deve ser prestado diretamente pelo estado, ou mediante

delegação, precedida de licitação. Esta estrutura de regulaçáo de monopólio natural existe

para garantir a oferta do serviço a toda a população em diferentes regiões, independente

do tamanho da demanda, pois há compensação entre linhas superavitárias e linhas

deficitárias. A liberação de serviços privados idênticos aos serviços públicos reduz o

superávit das linhas de maior demanda, prejudicando a compensaçâo das linhas

deficitárias, o que pode acarretar na inviabilidade econômica do sistema e consequente

redução desproporcional na oferta de serviços às populaçÕes de regiões de menor

demanda.

Sobre os dispositivos na proposta, alguns pontos merecem destaque:

1. O projeto mistura elementos de serviços públicos e serviços privados, como

o art. 40, art. 50, $30 do art. 17, art. 41, algumas alíneas do art. 46, etc.

2. A tipificação das condutas passíveis de multa realizada através de Lei

Ordinária constítui prática incomum no âmbito de agências reguladoras, pois a

regulamentação do serviço (legal ou infralegal) pode passar por alterações implicando em

novas obrigações e condutas para as quais o legislador não previu penalidades. O

processo legislativo lento para atualizar as tipificações pode prejudicar a efetiva

fiscalizaçâo dos serviços em face a mudanças legislativas ou regulamentares.

3. A valoração das multas propostas é desproporcional em relação às receitas

das atividades reguladas. São prescritos valores ínfimos incapazes de oferecer poder

coercitivo para o fiel cumprimento da legislação.
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4. lncoerência lógica para a valoração da alínea "d" do inciso ll do artigo 46,

pois confere ao fiscalizado a opção de negar-se a submeter-se à fiscalização, sob pena

de multa menor do que receberia caso fosse efetivamente fiscalizado.

Portanto, em primeira análise, verifica-se que a proposta exige revisão
robusta nos seus dispositivos para adquirir consistência interna entre seus artigos,
e externa com o ordenamento atual que prevê o modelo de regulação de monopólio
natural determinado aos serviços públicos pela CF.

Ressalta-se que a Secretaria de lnfraestrutura e Mobilidade promoveu

consulta públical em outubroinovembro de 2020, para formulação de regulamentação

para o transporte privado, suprindo lacunas operacionais e atualizando a forma de
prestaçâo do serviço para aproximar-se da realidade presente, mas mantendo as

características mínimas que o distinguem do serviço público.

Desta consulta, na qual participou o propositor deste projeto de Lei, resultou

projeto de Decreto, o qual foi enviado à Casa Civil para as devidas providências (processo

SIE 18932i2020). O Decreto proposto, por já ter sido examinado por representantes da

sociedade civil, sindicatos das empresas de transporte público e associaçôes das

empresas de transporte privado, oferece subsídios valiosos para eventual regulação

destes serviços privados.

Recomenda-se ao legislativo a avaliação da proposta de Decreto, e caso
entenda de interesse público, modele a eventual regulamentação do setor nos
termos ali presentes.

Reiterando o ponto inicialmente levantado, devido ao curto prazo dado para

resposta, este documento não promoveu uma análise detalhada de cada artigo, mas sim

um parecer geral sobre o modelo proposto pelo legislativo. Caso haja interesse numa

análise mais aprofundada, esta poderá ser realizada em momento posterior mediante

dilação do prazo.

Sendo o que tínhamos a informar, despedimo-nos cordialmente,

colocando-nos à disposição para maiores esclarecimentos, caso houver.

I Docuttrentos e relat(rlios da Consulta Púrblica clisponíveis em httos://www.sie.sc.sov.br/consultasnublicas
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Júnia Rosa Soares
Superintendente de Planejamento e
Gestão - SIE

Batista TonolliJunior
Gerente de Operaçoes de Transporte de
Passageiros lntermunicipal - SIE

Nilton de Sá Junior
Gerente de Fiscalização de Energia,
Gás e Transporte -ARESC

Florianópolis, 24 de março de 2021

Tiago Just Milanez
Gerente de Planejamento de Transporle de
Passageiros lntermunicipal - S I E

Welton Santos Porfiro
Engenheiro Civil- SIE

Guilherme Mauzer Gasarotto
Agente Fiscal de Transportes -ARESC
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PARECER N. O9IPROJUR/ARESC

EMENTA: ANALISE, OTITCÊruCrR AO PL. 298/2020.
nlrrnnçÃo DA lecrsuçÃo ESTADUAL soBRE
tnRruspoRtr pnrvRoo cotrttvo RooovtÁRto
INTERMUNICIPAL.

r ) ReuróRro:

Senhor Presidente,

Trata-se do processo administrativo SGPE n. SCC 5157/2021 -
PR0CESSo DE RrrenÊruCrR N. SCC 4g3O/202L, êÍÌÌ que se soticita a

emissão de parecer à ARESC sobre o projeto de Lei n. o2gg.L/2020,
que "dispõe sobre o transporte privado coletivo rodovÍário
intermunicipal de passageÍros no Estado de santa catarÍna',, oriundo
da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do

Estado de Santa Catarina.

É o breve relatório

II} FUNDAMENTAçÃO JURÍOTCR:

Da análise da proposta legístativa observa-se que

essencialmente propôe mudança considerável para o transporte

rararlarí cf i erc ananrai^-o.l o ala aa-.,1^^
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Apenas à títuto info rmativo, mas não menos impo rtante
escla rece r que a reforma admÍnist rativa advinda a pa rtÍ r da
promutgação da Lei complementar pe 74r/z0rg, publicada no Diário
0ficiat do Estado de Santa catarina pe 21.035, Íìâ data de Lz de
junho de 2019, extinouiu o Denartamento Transnortee e Ta rmrner q -
DETER, transferindo suas competências para a,,secretaria de Estado
da Infraestrutura - STF" , conforme se observa do artigo 40, que se
t ransc reve

Art. 40. A SIE comoete

I nl anaiar fr'rrmrrl .ar ô narmr*i rrr nal í+'i - C

proietos e acões referentes aos sistemasmobilidade rodoviária, ferroviá ria,
ae roviá ria , cicloviá ria e de pedest res ;

rr irpl"r"nt"r políti."r p".u " inf.""rtrutur" d.
transportes, edificações e obras hidráulicas do Estado, por
m-eio , das quais serão realizados a administração. -.ì
ptanejamento, prqjetos, const ruções, reconst-ruçoe1
restau rações , melho ramento , conse rvações , ope raiões ,manutenções, adequações de capacidade e amptiaçõei dainfraestrutura de transporteC, edificaçffi
hidráulicas de interesse do Estado, inctuídã a recuperação
de áreas de interesse da DC;

IIr ; definir padrões. normas. diretrizes e especificaçõesté.ni.ur p"." " "*".ução d" ".trdot. p.oièiõãl-ìGão*
programas, construções, conservações. restaurações.
reçonstruçõe,s- melhoramento. ampliações e operáçõei
vottadas à infraestrutura de transportes, de eoiiicaçoes e
de obras hidráulicas de interesse do Estado;
(,.,)
v - exercer o controte direto ou indireto do trânsito e deout.as atiuidades co.relacionadas à ope."ção das .odouias
sob a jurisdição do Estado;

VI

portuário e de
hid roviá ria,

I
jurisdição do Estado

2
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X

XII

A Autarquia ARESC, tem suas competências
tei Ínstituidora, principalmente no artigo 4e,
!6.673/20L5, in verbis:

ESTADO DE SANTA CATARINA
Agência de Regulação de serviços públicos de santa catarina - ARESC

o Pt"no Dir"to. rnt".rod"l d" Tr"nrpo.t", do Estado

específica;

XIII _

Passageiros

XXI -
sua jurisdição; (grifo nosso)

xr - "t"bo.u.. "*".ut". " ."uir".,p"riodi."m"nt" 
" 

potíti."
Estaduat de Transportes de passaõãfroãl--

previstas em

Iï, da Lei
sua

p9

Art. 4e A ARESC tem por finatidade fiscalizar eprestaçâo dos serviços públicos concedidos, bemnormas técnicas, econômicas e sociais pàiã'a suaquando o serviço for prestado:

orientar a
como editar

regulação,

Vale cita r ainda os

74I/20I9, QUê assim dispôs:
artigos da Lei Complementar Estadual n

Da Agência de Regulação de serviços púbticos de santa

Art. 56,
o rienta r

A ARESC tem
a prestação

obj etlvo
se rviços

por
dos

regutar, fiscalizar epúbticos detegados no

3

Cata rina
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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Estado, obedecÍdas as normas constitucionais e a legislação
específica.

Pa rág rafo único . A o rganização, a est rutu ração , o
funcionamento e as competências da ARESC serão objeto de
tei específica que deverá ser encaminhado para o poder
Legislativo.
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Art. 57 . As competências da ARESC previstas
16.673, de 11 de agosto de 2015, abarcam todos
públicos detegados no Estado, inctusive os de
intermunicipat de passageiros,

na Lei pe

os serviços
transporte

Especificamente sobre a essência da matéria tratada no

Projeto de LeÍ, há que se destacar que no Estado de santa catarina
coexistem dois sistemas distintos de transporte intermunicipal de

passageiros, sendo etes: L - o Sistema Púbtico (mediante concessão e
permissão. via licitação ) e 2 - o Sistema Privado,

Cada sistema está sujeito a regras distintas, de acordo
com o tipo de serviço prestado.

Destaque - se que de aco rdo com a rtigo 3a , inc . I , da IN

7 /199L, o transporte púbtico é aquete executado por tinhas
regutares. urbanas ou rodoviárias. assim discriminadas em razão do

mercado a ser atendido, caracterizado peta frequência de viagens
entre os terminais e preços estabelecidos para os destocamentos
permitidos no documento de outorga.

0u seja. serviços de ônibus. metro. trem, com percurso,
horário e tarifas fixas fornecido por uma empresa de transporte.

0 transporte privado apesar de não ter definição explícita
na legislação estadual, na legistação federal, especificamente no

inciso vrr do artigo 4e da Lei Federat rz.5B7/20L2 (polítÍca

4
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!ffibahh

Nacionat de Mobilidade u rbana ) encont ra - se a seguinte defÍnição
transporte privado é aquete não aberto ao público para a reatizacão
de viagens com "características operacionais exctusivas para cada

linha e demanda".

ônibus escolar, ônibus de transporte de trabalhadores de
1Álnri ea Âni hrrc r{a avarrrcãa

Vencidos esses destaques, sobre o mérito do projeto de Lei,
constata-se que traz extrema simitaridade entre o transporte privado
coletivo e o público cotetivo de passageiros, pois deixa de exigir
caraterísticas específÍcas que hoje se encontram para modalidade
privada. Dentre elas, cite-se a derrubada da exigência de grupo
fechado de passageiros pré-determinados.

Ao se at ribuir
esbarra- se na realidade
deficitá rias .

tamanha tiberdade ao serviço privado,
fática de tugares em que as linhas são

Ouando ticitado o transporte público, busca-se a

implementação da universatidade da prestação, para atender também

àqueÌes tocais deficitários e não somente as tinhas em que o lucro é

certo. Fato esse que restará prejudÍcado com a ideia aventada no

proj eto, As próprias empresas que hoj e prestam serviço público,
provavelmente migrarão para prestação do serviço privado ante a

enorme liberdade at ribuída e sem a exÍgência de ticitação, e

atendimento às leis das gratuÍdades e por aí vai,

Porém, ao anatisar especificamente atguma afronta direta à

Constituição Estadual ou Federat, não se verifica.

5
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III) CONCLUSAO:

Ante todo o exposto, em que pese não se vislumbra r

inconstitucionalidade no PL, capaz de sustentar a indicação de veto,
como se trata de análise de Projeto por ditigêncÍa, sugere-se à essa

Presidência que acolha os apontamentos levantados pelo pa rece r
técnico anexo e encaminhe a referida resposta ao órgão solicitante
para guê, se achar pertinente, exponha a necessídade de maiores

debates sobre a similitude de características que seriam atribuídas
do serviço púbtico ao privado e suas consequências práticas.

Ademais. vate destacar que a matéria tratada no PL é

essenciatmente a base do processo SIE L8932/2020. sendo que naquete

Decreto já houve manifestaçãozparticipação da sociedade civit.
sindicato dos transportes e associação do transporte privado.

E o parecer, o quat submeto o presente ao vosso

conhecimento, para as providências que entender pertinentes ao caso,

Destaca-se que este parecer é meramente opinativo, e não exaure

outros elementos desconhecidos até o momento, se fundamentando, tão
somente, nos elementos existentes no processo, não competindo a esta
Procuradora Jurídica adentrar na anátise acerca da conveniência e

opo rtunidade ,

Satvo melhor

legislação em vigor na

juízo, é o parecer, QUê tem como base a

data de sua etaboração.

Florianópolis, 31

Marihá Renaty Ferrari Miranda Fabro

Advogada Autárquica - PJ Interina

de março de 2021l
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Ofício n.028112021 Florianopolis, 31 de março de 2021

Assunto: Resposta Ofício no Z34|CC-DIAL-GEMAT

Senhor Chefe da Casa Civil,

Cumprimentando-o cordialmente, e em resposta ao Ofício no 234|CC-DIAL-

GEMAT, solicitando o exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no

0298.012020, que "Dispõe sobre o transporte privado coletivo rodoviário intermunicipal de

passageiros no Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça

da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), informo:

A Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina - ARESC,

encaminha" -(PARECER referente

ao processo digital SCC 4930/2021, e processos relacionados (SCC 515712021-ARESC,

SCC 5154/2021-SlE), que trata sobre projeto de Lei que dispõe sobre o transporte privado

coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado de Santa Catarina)", e pelo

" (EMENTA: ANALISE.

DrLrGÊNCrA AO PL. 298t2020. ALTERAÇÃO DA LEGTSLAÇÃO eSrnpUAL SOBRE

TRANSPORTE PRIVADO COLETIVO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL)', comunicando

que de acordo com o exposto no PARECER ARESC-SIE - PL TRANSPORTE PRIVADO:

Sobre os dispositivos na proposta, alguns pontos merecem destaque:
1. O projeto mistura elementos de serviços públicos e serviços
privados, como o art. 40, art. 50, $3o do art. 17, arL. 41, algumas
alíneas do art. 46, etc.
2. A tipificação das condutas passíveis de multa realizada através de
Lei Ordinária constitui prática incomum no âmbito de agências
reguladoras, pois a regulamentação do serviço (legal ou infralegal)
pode passar por alteraçôes implicando em novas obrigações e
condutas para as quais o legislador não previu penalidades. O
processo legislativo lento para atualizar as tipificações pode
prejudicar a efetiva fiscalização dos serviços em face a mudanças
legislativas ou regulamentares.

Ao Senhor
GERSON SCHWERDT
Chefe da Casa Civil
e-mail: qabinete@casacivil.sc.qov, br
Florianopolis - SC
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3. A valoração das multas propostas é desproporcional em relação
às receitas das atividades reguladas. São prescritos valores ínfimos
incapazes de oferecer poder coercitivo para o fiel cumprimento da
legislaçâo.
4. lncoerência logica para a valoração da alínea "d" do inciso ll do
artigo46, pois confere ao fiscalizado a opção de negar-se a
submeter-se à fiscalizaçâo, sob pena de multa menor do que
receberia caso fosse efetivamente fiscalizado.

"Portanto, em primeira análise, verifica-se que a proposta exige revisão

robusta nos seus dispositivos para adquirir consistência interna entre seus artigos, e

externa como ordenamento atual que prevê o modelo de regulação de monopólio

natural determinado aos serviços públicos pela CF".

Ressalta-se ainda, de acordo com o PARECER ARESC.SIE PL

TRANSPORTE PRIVADO. que a Secretaria de lnfraestrutura e Mobilidade promoveu

consulta pública em outubro/novembro de 2020, para formulação de regulamentação para o

transporte privado, suprindo lacunas operacionais e atualizando a forma de prestação do

serviço para aproximar-se da realidade presente, mas mantendo as características mínimas

que o distinguem do serviço público.

Desta consulta, na qual participou o propositor deste projeto de Lei, resultou

projeto de Decreto, o qual foi enviado à Casa Civil para as devidas providências (processo

SIE 1893212020). O Decreto proposto, por já ter sido examinado por representantes da

sociedade civil, sindicatos das empresas de transporte público e associações das empresas

de transporte privado, oferece subsídios vailosos para eventual regulação destes serviços

privados.

Salienta-se também, de acordo com o referido PARECER ARESC-SIE - PL

SPORTE PRIVADO recomendação "ao legislativo a avaliaçâo da proposta de

Decreto, e caso entenda de interesse público, modele a eventual regulamentação do setor

nos termos ali presentes".

Outrossim, impoftante frisar que o PARECER PROJUR ARESC - PARECER N.

09/PROJUR/ARESC, comunica: "Da análise da proposta legislativa observa-se que

essencialmente propõe mudança considerável para o transporte privado, pois remove todo e

quaisquer tipo de limitação nas características operacionais do serviço".

Destacando ainda, "Especificamente sobre a essência da matéria tratada no

Projeto de Lei, há que se destacar que no Estado de Santa Catarina coexistem dois

sistemas distintos de transporte intermunicipal de passageiros, sendo eles: 1 - o Sistema

Rua Anita Caribaldi. 79 - 12" andar'. Centro. Florianópolis/S(l - CEP: 88010-500 * Fone: 3ó65-9001
ARESC - Agência de Regulaçào dos Serviços PÍrblicos de Santa Catarina
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Público (mediante concessão e permíssão, via licitação) e 2 - o Sistema privado". E que,
"Cada sistema está sujeito a regras distintas, de acordo com o tipo de serviço prestado,'.

O PARECER PROJUR ARESC - PARECER N. O9/PROJUR/ARESC, quanto ao
"mérito do Projeto de Lei, constata-se que traz extrema similaridade entre o transporte
privado coletivo e o público coletivo de passageiros, pois deixa de exigir caraterísticas
específicas que hoje se encontram para modalidade privada. Dentre elas, cite-se a

derrubada da exigência de grupo fechado de passageiros pré-determinados',.

Assim, "Ao se atribuir tamanha liberdade ao serviço prívado, esbarra-se na
realidade fática de lugares em que as linhas são deficitárias". Ressalta-se, no entanto de
ACOTdO COM O TEfETidO PARECER PROJUR ARESC - PARECER N. O9/PROJUR/ARESC,
que "ao analisar especificamente alguma afronta direta à Constituição Estadual ou Federal,
não se verífica".

Atenciosamente,

[assinatura digital]

IçURITI PEREIRA DA SILVA
Presidente em exercício

Rua Anita Garibaldi. 79 - 12.' andar Centro. F'lorianópolis/SC - Ctlp: tì8010-500 - Fone:
AIìESCI - Agência de lìegr"rlação dos Ser'iços públicos de Santa Catarina

3665-900 I
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PARECER NO 118/21.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital

Processo: SCC 51 5512021

Assunto: Pedido de diligência ao projeto de Lei no O2gg.0l2O2O

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (Alesc)

Ementa: consulta sobre o pedido de diligência ao projeto de Lei no
0298'012020, que "DispÕe sobre o transporte priúado coletivo
rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado de santa catarina',.
Ausência de violação à competência privativa da união para legislar
sobre trânsito e transporte (art. 22, Xl, da CRFB). Competência dos
Estados-membros para executar o serviço de transporte interestadual
(arl.25' $ 1ô, da CRFB)que compreende a competência para legisrar e
regulamentar o serviço em âmbito estadual. ADI 10s2. Ausência de
vício de inconstitucionalidade formal. Atividade, de natureza privada,
exercida por meío de autorização do poder público, sem necessidade
de licitação. Possibilidade. Não incidência do art. 17s da CRFB,
aplicável apenas à delegação de serviços públicos.
constitucionalidade material. Fretamento colaborativo. Forma de
contratação de serviço já existente. Ausência de
ilegalidade. Viabilidade da proposição.

1

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

RELATÓRIO

Trata-se de pedido de diligência formulado pela Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, competindo à Procuradoria-Geral do Estado, consoante o
Ofício no 23Z|CC-DIAL-GEMAï o exame da constitucionalidade e da tegalidade e a
emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei n.o 0298.012020, que "Dispõe sobre o
transporte privado coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado de Santa
Catarina",

E a síntese do essencial.

ANÁLISE2.
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O Decreto no 2.382, de 28 de agosto de 2014, que dispõe sobre o Sistema de
Atos do Processo Legislativo, sobre as diligências estabelece o seguinte:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às
Secretarias de Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres
emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério da dial, a outras
Secretarias ou órgãos considerados necessários, para resposta no
prazo máximo de 10 (dez)dias.

A análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se à

legalidade e à constitucionalidade do projeto de lei, cabendo às Secretarias de Estado e

aos demais órgãos e entidades da administração pública estadual consultadas,
manifestarem-se quanto à existência ou não de contrariedade ao interesse público.

Passa-se, pois, à apreciação da constitucionalidade e da legalidade da
proposição que "estabelece normas sobre o transporte privado coletivo rodoviário
intermunicipal de passageiros" (art. 1o, PL n.o 0298.012020).

O projeto conta com 59 (cinquenta e nove) artigos, subdivididos em cinco
títulos e trata, em suma, de aspectos gerais sobre o serviço de transporle privado
coletivo rodoviário intermunicipal, meios de obtenção do consentimento do ente
estadual e requisitos exigidos à obtenção da autorização para exercício da atividade,
estabelece regramento relativo à operação dos serviços, responsabilidades, obrigações,
vedações e sançÕes impostas à empresa transpoftadora autorizatária, além de contar
com título dedicado à regulação da atividade, relacionando condutas configuradoras de
abuso regulatorio e estabelecendo a necessária submissão de atos normativos
referentes ao transporte privado coletivo rodoviário a uma análise de impacto regulatório.

A justificativa da proposição consiste na necessária atualização do diploma
legal vigente a respeito da matéria, visando adequá-lo à realidade atual e às normas
constitucionais e infraconstitucionais que lhe sobrevieram. Nas palavras do autor do
projeto:

A norma que aborda o tema no Estado de Santa Catarina, é a Lei
5.684/80. Portanto, a lei da qual emergiram os outros dispositivos
legais é anterior às Constituições Federal e Estadual, ao Código de
Defesa do Consumidor, à Lei de Licitações, à Lei de concessões, ao
Código de Trânsito Brasileiro e a outros dispositivos legais que, de
maneira direta ou indireta, afetam o setor de transporle coletivo
rodoviário intermunicipal de passageiros.
O presente projeto de lei trata exclusivamente do transporte privado de
passageiros, também conhecido como transporte por fretamento,
executado por transportadoras para finalidades diversas. uma dessas
finalidades é o transporte turístico ou eventual, que, por suas
características, não exige a habitualidade demandada no transporte
público intermunicipal de passageiros. A modalidade de transporte
privado por fretamento contínuo é aquela executada por
transportadoras que levam pessoas de casa para o trabalho às
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expensas do empregador. Uma novidade que surgiu em 2017 e ficou
popular em 2019, foi a modalidade de transporte privado por
fretamento colaborativo. Com o advento da tecnologia, um grupo de
pessoas contrata um ônibus por intermédio de um aplicativo e, dessa
forma, dividem entre si o preço do fretamento que, por sua vez, é
determinado pelas leis de mercado.
Assim, nota-se urgente a regulamentação de tais serviços de maneira
a conferir segurança jurídica à iniciativa privada. Dessa forma a
sociedade catarinense ganha: as transportadoras ganham confiança
para participar do mercado e a população é beneÍiciada pela
quantidade maior de ofertantes dos serviços.
(.. )
A presente norma visa regulamentar o fretamento colaborativo.
lnicialmente, nota-se que o artigo 29 garante a liberdade da prestação
do serviço. Posteriormente, o seu parágrafo único exige que quaisquer
regulamentações posteriores são condicionadas à Análise de lmpacto
Regulatório, prevista no art. 52 e seguintes. Dessa forma, evita-se a
edição de normas arbitrárias tendentes a abolir o serviço.
()
Assim, o presente projeto visa dar uma nova abordagem legislativa
sobre o assunto, visto que a legislação atual que rege os transportes
foi editada em 1980, isto é, há quase 40 anos. Além disso, é objetivado
pelo projeto a defesa da livre concorrência, dando maior possibilidade
de escolha para o consumidor catarinense.

Exposta a intenção do PL n.o 0298.012020, passa-se a analisar sua
conformidade ou não com o ordenamento jurídico.

2.1 Competência dos Estados-membros para legislar sobre transporte
intermunicipal

Ao delimitar as competências materiais e legislativas dos entes federativos, a
Constituição da República atribuiu à União competência privativa para traçar diretrizes à
política nacional de transportes e para legislar sobre trânsíto e transporte, conforme se
observa do art. 22,lX e Xl, /n verbis:

Arl.22. Compete privativamente à União legislar sobre:
(.)
lX - diretrizes da política nacional de transportes;
(. .)
Xl - trânsito e transporte;
(.)

No exercício de sua competência legislativa, a União instituiu a "Política
Nacional de Mobilidade urbana" - PNMU, por meio da Lei n.o 12.5g712012, na qual o
transporte privado coletivo está conceituado como "serviço de transporte de passageiros
não aberto ao público para a realizaçáo de viagens com características operacionais
exclusivas para cada linha e demanda" (art. 40, Vll).
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A PNMU, ainda, confere ao poder público competente a atribuição de
aulorizar, disciplinar e fiscalizar os serviços de transporte privado coletivo:

Art. 11. Os serviços de transporte privado coletivo, prestados entre
pessoas físicas ou jurídicas, deverão ser autorizados, disciplinados e
fiscalizados pelo poder público competente, com base nos princípios e
diretrizes desta Lei.

Ao delimitar as atribuiçÕes de cada ente federado, a PNMU conferiu de forma
expressa aos Estados a prestação dos serviços de transporte público coletivo
intermunicipais de caráter urbano (art. 17, l), porém nada dispôs quanto ao transporte
privado coletivo intermunicipal.

Frente a isso, considerando que, no exercício da competência legislativa
conferida pelo art. 22, lX e Xl, da Constituição da República, a União não atribuiu a

competência para regulamentar o transporte privado coletivo intermunicipal a ente
diverso, tem-se por aplicável a competência residual prevista no art.25, S 1o, da
Constituição da República, pois "São reservadas aos Estados as competências que não
lhes sejam vedadas por esta Constituição". Trata-se de serviço não relacionado dentre
as competências da união (arr. 21, Xll, e, da CRFB) ou dos Municípios (art. 30, V, da
CRFB), de forma que se entende inserido na competência estadual, conforme já
reconheceu o Supremo Tribunal Federal:

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL
EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRANSPORTE
tNTERMUNtCtpAL. COMPETÊNCtA REGULAMENTAçÃO. ESTADO.
CF/88, ART. 30, l. 1. Ocorrência de descompasso de decreto municipal
frente à legislação estadual ao impedir o embarque ou desembarque
de passageiros das linhas intermunicipais fora de terminais.
lnteligência do art. 30, l, da Constituição Federal. 2. Compete aos
Estados-membros explorar e regulamentar a prestação de
serviços de transporte intermunicipal. ADI 2.34glES. 3. Agravo
regimental improvido.
(RE 549549 AgR, Relator(a): ELLEN GRACIE, Segunda Turma,
julgado em2511112008, DJe-241 DIVULG 18-12-2008 pUBLtC 19-12-
2008 EMENT VOL-02346-13 pp-02923 RTJ VOL-00209_03 pp_o1384
RT v. 98, n. BB2, 2009, p. 124-126, grifou-se)

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRAT|VO. ESTADO-MEMBRO: PODER
DE POLíCIAADMINISTRATIVA. ÔNIgUS: FREïAMENTO PARA FINS
TURÍSTICOS: DECRETO ESTADUAL REGULAMENTADOR. DECTETO
29.912, de 1989, do Estado de São Paulo. l. - Fretamento de ônibus
para o transporte com finalidade turística, ou para o atendimento do
turismo no Estado. Transporte ocasional de turistas, que reclama
regramento por paÉe do Estado-membro, com base no seu poder
de polícia administrativa, com vistas à proteção dos turistas e do
próprio turismo. CF, art. 25, S 1o. lnocorrência de ofensa à
competência privativa da União para legislar sobre trânsito e
transporte (CF, aÉ. 22,Xll.ll. - RE conhecido e não provido.
(RE 201865, Relator(a): CARLOS VELLOSO, Tribunat pteno, julgado
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em 28t10t2004, DJ 04-02-20A5 pp-00021 EMENT VOL_02178_02 pp_
00290 LEXSTF v.27,n.315,2005, p.123-182 RTJ VOL-00193-03 pp-
01078, grifou-se)

No mesmo sentido, a Constituição do Estado de Santa Catarina é expressa
ao atribuir ao ente estadual a exploração do serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros:

Art. Bo Ao Estado cabe exerceÍ, em seu território, todas as
competências que não lhe sejam vedadas pela constituição Federal,
especialmente:
(.)
Vlll - explorar diretamente ou mediante delegação os recursos hÍdricos
de seu domínio, os serviços de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros e outros de sua competência conforme art. B7: (Redação
dada pela ECl46, de 2007).

Assim, tem-se como legítima a iniciativa legislativa do Estado-membro em
relação ao tema.

Não se desconhece as numerosas decisões da Suprema Corte reconhecendo
a inconstitucionalidade de dispositivos de leis estaduais, frente à invasão da
competência da União para legislar sobre trânsito e transporte . Para ilustrar, cita-se:

coNSTtTUCtONAL. AçÃO DTRETA DE tNCONST|TUCtONALtDADE.
LEI 15.168/10 DO ESTADO DE SANTA CATARINA, QUE 'DISPÕE
SOBRE A INFRAESTRUTURA E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
E ACESSIBILIDADE PARA AS FORMAS DE MOBILIDADE NÃO
MOTORIZADAS E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'',
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE
TRÂNSITO. OFENSA AO ARTIGO 22, INCISO XI, DA CRFB.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DOS ART|GOS 4. e 11 DO
DIPLOMA IMPUGNADO, MATERIA ESPECÍFICA DO CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO. LEI 9.503/97. PRECEDENTES, LEI DE
ORIGEM PARLAMENTAR. ALEGAÇÃO DE USURPAçÃO DA
INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA CRIAR
ATR|BU|ÇÕES PARA OS óRGÃOS DE ïRÂNS|TO ESTADUATS.
INOCORRÊNCIA. DISPOSITIVOS MERAMENTE PROGRAUNiICOS.
ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA. COMPETÊNCIA
COMUM E CONCORRENTE. ARTIGOS 23, INCISOS II, VI E XII; E24, tNCtSO XtV DA CRFB. AÇÃO DTRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. A constituição federat, nos
termos do seu arligo 22, Xl, erigiu a uniformidade nacional como
diretriz para o disciplinamento do trânsito e transporte, de sorte que
cabe somente à união dispor sobre a matéria. 2. ln casu, invadem o
campo da competência privativa da união os artigos 40 e 11 da Lei
estadual 15.168, de 11 de maio de 2010, porquanto o real escopo do
diploma estadual, naqueles artigos, é a conceituação de elemenios do
trânsito (artigo 4o) e a especificação das formas de sinalização de
trânsito das cíclovias, ciclo faixas, passeios, vias de tráfego não
motorizado compartilhado e passarela (art. 11) (.. )(ADl 4573, Relator(a): LIJ\Z FUX, Tribunaí pteno, jutgado em
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21 t02t2020, pRocESSO ELETRÔNtCO DJe-053 DTVULG 1 1-03-2020
PUBLTC 12-03-2020)

AçÃO DTRETA DE tNCONST|TUC|ONALIDADE. LEt DO ESTADO DE
MINAS GERAIS. LICENCIAMENTO DE MOTOCICLETAS PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEtROS ("MOTOTÁX|"). COMPETÊNCtA
PRIVATIVA DA UNÁO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL
RECONHECIDA. I - Competência privativa da União para legislar
sobre trânsito e transporte (CF, ar1.22, Xl). ll - ExercÍcio de atribuição
pelo Estado que demanda autorização em lei complementar. lll -
lnexistência de autorização expressa quanto ao transporte remunerado
de passageiros por motocicletas. lV - Ação direta julgada procedente
para declarar a inconstitucionalidade da lei mineira 12.618197.
(ADl 3136, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunat Pteno,
julgado em 0110812006, DJ 10-11-2006 PP-00049 EMENT VOL-
02255-02 PP-00250 RT v. 96, n. 857, 2007, p. 168-175 LEXSTF v. 29,
n. 338, 2007 , p.56-70)

AÇÃO DTRETA DE tNCONST|TUC|ONAL|DADE. LEt DO ESTADO DE
SANTA CATARINA. LICENCIAMENTO DE MOTOCICLETAS
DESTINADAS AO TRANSPORTE REMUNERADO DE
PASSAGEIROS. COMPETÊNCIA DA UNIÃO.
INCONSïITUCIONALIDADE FORMAL. 1. É da competência exclusiva
da União legislar sobre trânsito e transporte, sendo necessária
expressa autorização em lei complementar para que a unidade
federada possa exercer tal atribuição (CF, artigo 22, inciso Xl, e
parágrafo único). 2. lnconstitucional a norma ordinária estadual que
autoriza a exploração de serviços de transporte remunerado de
passageiros realizado por motocicletas, espécie de veículo de aluguel
que não se acha contemplado no Código Nacional de Trânsito. 3.
Matéria originária e de interesse nacional que deve ser regulada pela
União após estudos relacionados com os requisitos de segurança,
higiene, conforto e preservação da saúde pública. Ação direta de
inconstitucionalidade procedente.
(ADl 2606, Relato(a): MAURíC|O CORRÊA, Tribunat pteno, jutgado
em 2111112002, DJ A7-02-2003 PP-00022 EMENT VOL-02097-03 pp-
00509)

Nada obstante, é possível perceber que, nos casos acima tratados,
pretendeu-se legislar no âmbito estadual sobre questões gerais e que demandavam
tratamento nacional uniforme.

A proposição em exame, de forma diversa, cinge-se ao estabelecimento de
"normas sobre o transporte privado coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros"
(art. 10 do PL 0298.012020), possuindo nítida conotação estadual. Para esse tema,
conforme recentemente reconheceu o Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de
lnconstitucionalidade n.o 1052, a competência legislativa é dos Estados-membros:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADM|N|STRAT|VO. LEt
9.823/1993 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. COMPETÊNCIA
DOS ESTADOS PARA LEGISLAR SOBRE TRANSPORTE
INTERMUN|C|PAL E SEGURANçA púBLtCA.
CONSTITUCIONALIDADE DA CESSÃO CNNTUITA DE PASSAGENS
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A POLICIAIS MILITARES NO SISTEMA DE TRANSPORTE
COLETIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS.
IMPROCEDÊruCIR. 1.A segurança pública é de competência
comum dos Estados-membros (CF, art. 144), sendo também sua
competência remanescente a prerrogativa de legislar sobre
transporte intermunicipal (CF, art.25, S 1ï. 2.A concessão de dois
assentos a policiais militares devidamente fardados nos transportes
coletivos intermunicipais vai ao encontro da melhoria das condições de
segurança pública nesse meio de locomoção, em benefício de toda a
Sociedade, questão flagrantemente de competência dos Estados-
membros (CF, art. 144) e afasta qualquer alegação de desrespeito ao
princípio da igualdade, uma vez que o discrímen adotado é legítimo e
razoável, pois destinado àqueles que exercem atividade de polícia
ostensiva e visam à preservação da ordem pública. 3. A Lei
9.823/1993 do Estado do Rio Grande do Sul não representa indevida
intefferência no contrato de concessão firmado com a concessionária,
uma vez que não há alteração na equação do equilíbrio financeiro-
econômico do contrato administrativo. 4. Ação direta julgada
improcedente.
(ADl 1052, Relato(a): LUIZ FUX, Relator(a) p/Acórdão:ALEXANDRE
DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 241A812020, PROCESSO
ELETRÔNrCO DJe-229 DtVULc'16-09-2020 pUBLtC 17-09-2020,
grifou-se)

O voto vencedor, proferido pelo Ministro Alexandre de Moraes, esmiuçou o

tema atinente à competência dos Estados-membros para legislar sobre transporte
intermunicipal e sua transcrição faz-se oportuna, a fim de corroborar a ausência de vício
de inconstitucionalidade formal orgânica na proposição em exame:

O princípio geral que norteia a repartição de competência entre os
entes componentes do Estado Federal brasileiro, portanto, é o princípio
da predominância do interesse, não apenas para as matérias cuja
definição foi preestabelecida pelo texto constitucional, mas também em
termos de interpretação em hipóteses que envolvem várias e diversas
matérias, como na presente ação direta de inconstitucionalidade.
A própria Constituição Federal, presumindo, de forma absoluta para
algumas matérias, a presença do princípio da predominância do
interesse, estabeleceu, a priori, diversas competências para cada um
dos entes federativos, União, Estados-Membros, Distrito Federal e
Municípios, e, a partir dessas opções, pode ora acentuar maior
centralização de poder, principalmente na própria União (CF, art.22),
ora permitir uma maior descentralização nos Estados-Membros e
Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso l).
()
Essa opção inicial do legislador constituinte, ao centralizar, nos
poderes enumerados da União (CF, artigo 22), a maioria das matérias
legislativas mais importantes, contudo, não afastou da Constituição de
1988 os princípios básicos de nossa tradição republicana federalista,
que gravita em torno do princípio da autonomia, da participação política
e da existência de competências legislativas próprias dos
Estados/Distrito Federal e Municípios, indicando ao intérprete a
necessidade de aplicá-los como vetores principais em cada hipótese
concreta em que haja a necessidade de análise da predominância do
interesse, para que se garanta a manutenção, fortalecimento e,
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principalmente, o equilíbrio federativo (...).
Como se sabe, na esteira de outros documentos constitucionais, o
legislador constituinte de 19BB distribuiu entre os entes federativos a
competência legislativa em diversas matérias, reservando ao ente
central (União) o protagonismo necessário para a edição de normas de
interesse geral, e aos demais entes a possibilidade de suplementarem
essa legislação geral.
(. )
Conforme já observei em sede doutrinária (Direito constitucional. 36.
ed. - São Paulo: Atlas, 2020), as competências relacionadas a
segurança pública (CF, art. 144) e para regulamentação do transporte
intermunicipal (CF, art. 25, $1o) são pertencentes ao Estado membro.
Uma rápida análise sobre a divisão de competências prevista na
Constituição Federal de 19BB demonstra que a União não detém
outras competências senão aquelas que lhe são deferidas
expressamente pelo texto constitucional. No tocante, porém, aos
Estados-membros, apesar de possuírem algumas competências
descritas explicitamente, encontram no art. 25, S 1o, a grande fonte de
sua competência, pois lhes são reservadas as competências que não
lhes sejam vedadas pela constituição. Por outro lado, em relação aos
municípios, a constituição adota a técnica de enunciar competências
explícitas, além de fornecer um critério para a determinação de
competência, por meio da cláusula assuntos de interesse local.
Com efeito, o art. 22, lX e Xl, confere à União, privativamente,
competência para legislar sobre as diretrizes da política nacional de
transportes e sobre trânsito e transporte. Além disso, a Constituição
Federal, no art. 21, Xll, e, afirma competir à União explorar
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão de
serviço de transporte rodoviário, interestadual e internacional de
passageiros
Ainda, no campo específico do transporte coletivo municipal, o art. 30,
V faz referência expressa à competência municipal para organizar e
prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo,
que tem caráter essencial
(.)
Conclui-se, portanto, não competir à União, tampouco aos municípios,
legislar sobre normas de trânsito e transporte intermunicipal, sob pena
de invasão da esfera de atuação do Estado-membro. ïrata-se, por
conseguinte, de competência remanescente dos Estados-membros,
aos quais competirão a gestão e a administração das modalidades de
transpode coletivo intermunicipal.

O objeto da proposição tampouco se encontra inserido dentre aqueles de
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, previstas no S'1o do art.61 da CF/BB e

reproduzidas, em razáo do princípio da simetria, pelo $ 20 do art. s0 da cESc. E que,

conforme orientação do Supremo Tribunal Federal, "a iniciativa reservada, por constÍtuir
matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na

medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo,
deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca" (ADl 724
MC, Rel. Min. Celso de Mello, i.7-5-1992, p. DJ de 27-4-200i).

Ademais, não se trata de matéria reservada à lei complementar (art, 57 da
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cESC).

Frente a isso, tem-se que a proposição, direcionada a regulamentar os

serviços de transporte privado coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros no

âmbito do Estado de Santa Catarina, não viola competência legislativa privativa da União
e encontra fundamento no art.25, S 1o, da Constituição da República, bem como no art.

Bo, Vlll, da Constituição Estadual.

2.2 Habilitação à prestação do serviço de transporte privado coletivo
rodoviário intermunicipal de passageiros por meio do instituto da autorização

A livre iniciativa é um dos fundamentos da República Federativa do Brasil e do
Estado de Santa Catarina (art. 10 da CRFB e art. 1o da Constituição do Estado). Na
mesma linha, a liberdade profissional encontra-se inserta dentre os direitos e deveres
individuais e coletivos previstos no art. 5o da Constituição da República, nesses termos

Xlll - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

Muito embora o serviço de transporte público exija maior interferência estatal,
não deve haver, com relação ao transporte coletivo privado, intervenção para além do
necessário à regulamentação da atividade e ao exercício do poder de polícia
administrativa, com o objetivo de garantir sua razoável ordenação e o atendimento a

condições mínimas de conforto, higiene e segurança aos usuários.

A partir da concepção de que se trata de serviço prestado em âmbito privado
(conquanto sua oferta à coletividade esteja sujeita ao poder de polícia administrativa),
conclui-se ser desnecessária a realizaçáo de licitação para seleção dos prestadores,

assim como não é exigida a celebração de contratos de concessão ou permissão, haja
vista tratar-se de hipótese alheia ao âmbito de incidência do art. 175 da Constituição da
República, dirigido de forma expressa à prestação de serviços púbticos.

E viável, dessa forma, a habilitação para o desempenho da atividade por
intermédio do instituto da "autorização", tal como sugere a proposição.

Marçal Justen Filho conceitua essa forma de consentimento do Poder Público
como ato administrativo "destinado a facultar a um particular, o desempenho de
atividades privadas dotadas de relevância perante terceiros ou vinculadas à satisfação
de um interesse coletivo" (l n Curso de direito administrativo. 1 2. ed. São Paulo:
Editora Revista dos Tribunais,2016). A razão de ser da autorização decorre da
existência de atividades que, por natureza, são de interesse privado, mas que precisam
de consentimento estatal pela necessidade de ser exercido, pela Administração, o seu
poder de polícia. Conquanto haja na atividade autorizada interesse predominantemente
privado, essa é capaz de trazer comodidade a um grupo de pessoas, despertando
certa relevância em âmbito coletivo, Daí a necessidade do poder do polícia.

Página I de 12 www.pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha,220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 880í5-100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-2600

OJ

o
C!
oìt
e
E
c)

p
o

N
q)

o,(')

c

EÍ
Ei
,Íàooõ^
b.óOEÕ.o
or9FUÈc)
CNoct()c{*ò+roõ6I:9(o:f
-Õ,õO
-ONÚ)o^aüc)oô0)
òR
NË
-o5o
aPult
LO>E
võ_o
-C
=o
<9coE
<E
>o-<Èr-orLj
óóo.d
@o
ô' ciõg
Ú)ai
EB'.â' q
og
$õ
+=>

a=

.;g
EO
(Bv
Nq)
=oP_oro)
ogõ'uq^i
QA
@o
ÕL.- o-oç
Oç6

.Ë .oco
'9oã4

õ3
'o o)

^õÈ(Ú

CEJCooot
e(Ú
o-
o,
88
_E(ÚE
c(1)'õ) >
'E(d

:õUÈ
12



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

No caso específico do transporte privado coletivo, José dos Santos Carvalho
Filho confirma tratar-se de atividade privada, consentida pelo poder público mediante
autorização:

(...) a lei de mobilidade urbana caracteriza o serviço detransporte
privado coletivo, considerada a sua natureza, como atividade
tipicamente privada, de onde se infere que o poder de polícia, exercido
pela Administração ao momento da instituição do serviço, deve ensejar
consentimento estatal por meio de autorização. Cuida-se, pois, de
serviço autorizado (art. 11). (ln Manual de direito administrativo.3l.
ed. rev., atual. e ampl. Dão Paulo:Atlas, 2017, p.297-298)

Logo, a autorização é o meio de consentimento adequado ao serviço de

transporte privado coletivo intermunicipal, pois, a um só tempo, viabiliza o exercício do
poder de polícia pelo ente público e permite o desempenho da atividade - privada, por
natureza - sem intervenções significativas e por todos os interessados que atendam as
condições m ínimas estabelecidas.

Neste ponto, a proposição apresenta-se materialmente constitucional por não
implicar afronta ao disposto no art. 175 da Constituição da República, na medida em que

trata de atividades privadas, diversamente do dispositivo citado, incidente apenas sobre
os serviços públicos,

2.3 Demais disposições

A proposição mostra-se consentânea com o ordenamento jurídico também em
seu demais termos,

Destina-se a estabelecer condições mínimas, no âmbito estadual, à prestação
do serviço público de transporte privado coletivo intermunicipal, sob regime de
fretamento, tema que, como visto, circunscreve-se ao poder de polícia dos Estados-
membros e para o qual não há previsão de iniciativa privativa para o processo legislativo,
evidenciando a constitucionalidade formal da proposição.

Há conformidade, inclusive, com o permissivo contido no Código de Trânsito
Brasileiro (Lei n.o 9.503/1997), segundo o qual cabe ao podercompetente para autorizar
o serviço de transporte por veículos de aluguel, individual ou coletivo, regular as
condições técnicas e de segurança de acordo com as suas peculiaridades:

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou
coletivo de passageiros, deverâo satisfazer, além das exigências
previstas neste Código, às condições técnicas e aos requisitos de
segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder competente
para autorizar, permitir ou conceder a exploração dessa atividade.

No que tange ao fretamento colaborativo, definido como "serviço de transporte
privado coletivo de passageiros rodoviário intermunicipal, prestado por aplicativo ou
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outras soluções tecnológicas intermediadoras de fretamento entre usuário e
transportadora, cuja tarifa é definida pelas leis de mercado e dividida individualmente

entre os usuários" (art. 30, Vlll, do PL n.o 0298.012020), tampouco se observa vícios de

inconstitucionalidade ou de ilegalidade.

Consoante apontado, vigora na República Federativa do Brasil a livre

iniciativa, garantindo-se o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, desde que,

quando exigido por lei, sejam atendidas as qualificações profissionais cabíveis (art. 1o e

5o, Xlll, da CRFB). Frente a essas premissas, pode-se dizer que há liberdade ao

exercício de atividades laborais no território nacional, contanto que, nesse mister, não

sejam contrariadas outras disposições constitucionais ou legais.

Assim, não há impeditivo para que legislação estadual discorra sobre o
denominado "fretamento colaborativo", visto que se trata, em linhas gerais, de mera

inovação na forma de contratação de serviço há muito tempo existente (transporte

privado na forma de fretamento) e cuja implementaçáo ja se verifica na realidade social

hodierna.

As disposições contidas no projeto a respeito desse tema limitam-se a

estabelecer que: (i,) "É livre o fretamento colaborativo no Estado de Santa Catarina por

intermédio de aplicativos ou programas de computador' (art. 29); (ii) a edição de atos

sobre o tema condiciona-se a Análise de lmpacto Regulatório (arl 29, parágrafo único);
(iii) as transportadoras passíveis de contratação por aplicativos e afins devem estar
autorizadas pelo órgão competente para atuar no mercado de transporte coletivo privado

de passageiros intermunicipal, exigência dispensada às empresas que apenas

intermediem a relação entre os usuários e as autorizatárias (art. 30); (i r) as

comunicações de viagem e número de passageiros devem se dar na forma disposta
para os serviços de fretamento individual ou turístico, dispensada a comunicação ou

autorização a respeito do local de embarque e desembarque dos passageiros (arts. 31 e

32).

Tais previsões não violam as disposições contidas na PNMU, nem constituem

atividade proibida por lei, de forma que não se vislumbra óbice à sua inclusão no projeto.

Tocante às sanções relacionadas no Capítulo lll do Título lll (art, 41 e
seguintes), infere-se que não violam a proporcionalidade e são passÍveis de cominação

no exercício do poder de polícia, Aliás,

(...) o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que as
sanções aplicadas pela Administração Pública, no exercÍcio do seu
poder de polícia, não ofendem o princÍpio da legalidade, visto que lei
ordinária delega ao Poder Executivo a competência para editar normas
e regulamentos nos limites de sua atuação, inclusive tipificar as
condutas passíveis de punição, principalmente no tocante a atividades
eminentemente técnicas. (Aglnt no REsp 17BB922|MT, Rel. Ministro
GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 1611212019, DJe
19112t2019)
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No que se refere às disposições atinentes à regulação da atividade,

estabelecidas no Título lV, tem-se que visam dar concretude, dentre outros, a dispositivo

da Constituição do Estado de Santa Catarina segundo o qual "A lei estimulará a livre

iniciativa e a livre concorrência, reprimindo os abusos do poder econômico" (art. 134, $

4o). A rigor, busca-se evitar a concentração do exercício da atividade em determinados

agentes econômicos, de forma a garantir a livre escolha pelos usuários dentre o maior

número possível de prestadores.

Por 1m, infere-se que a proposição trata do transporte privado coletivo

rodoviário intermunicipal de passageiros, sem veicular ações concretas capazes

de resultar em eventual invasão da iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Não houve

criação de despesa nem ingerência nas atribuições dos órgãos da Administração

Pública.

Frente ao explicitado e adotando-se uma postura deferente em relação à carta

de intenções do Poder Legislativo, não se vislumbram vícios de inconstitucionalidade e

de ilegalidade na proposição em análise'

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela não existência de vícios de

inconstitucionalidade ou de ilegalidade no Projeto de Lei n.o 0298.0/2020, o qual "Dispõe

sobre o transporte privado coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado

de Santa Catarina".

Ë o parecer.

FLAVIA BALDINI KEMPER

Procuradora do Estado
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scc 5155/2021

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0298.A12020

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

DESPACHO

Manifesto concordância com o parecer exarado pela Procuradora do Estado,

Dra. Flávia Baldini Kemper, no processo em epígrafe, pelos proprios fundamentos e bem

lançadas razões, cuja ementa está assim lançada:

Ementa: Consulta sobre o pedido de diligência ao Projeto de Lei no

0298.012020, que "Dispõe sobre o transporte privado coletivo
rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado de Santa Catarina".
Ausência de violação à competência privativa da União para legislar
sobre trânsito e transporte (art. 22, Xl, da CRFB). Competência dos
Estados-membros para executar o serviço de transporte interestadual
(art. 25, $ 1o, da CRFB) que compreende a competência para legislar e
regulamentar o serviço em âmbito estadual. ADI 1052. Ausência de
vÍcio de inconstitucionalidade formal. Atividade, de natureza privada,
exercida por meio de autorização do poder público, sem necessidade
de licitação. Possibilidade. Não incidência do art. 175 da CRFB,
aplicável apenas à delegação de serviços públicos.
Constitucionalidade material. Fretamento colaborativo. Forma de
contratação de serviço já existente. Ausência de
ilegalidade. Viabilidade da proposição.

Assim, submeto à consideração superior

Florianópolis, data da assinatura digital

Aline Cleusa de Souza

Procuradora-Chefe da Gonsultoria Jurídica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL DO ESTADO

scc 5155/2021

Assunto: Consulta sobre o pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0298.0/2020, que

"Dispõe sobre o transporte privado coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros no

Estado de Santa Catarina". Ausência de violação à competência privativa da União para

legislar sobre trânsito e transporte (art. 22, Xl, da CRFB). Competência dos Estados-

membros para executar o serviço de transporte interestadual (art. 25, $ 1o, da CRFB) que

compreende a competência para legislar e regulamentar o serviço em âmbito estadual. ADI

1052. Ausência de vício de inconstitucionalidade formal. Atividade, de natureza privada,

exercida por meio de autorização do poder público, sem necessidade de licitação.

Possibilidade, Não incidência do art. 175 da CRFB, aplicável apenas à delegação de

serviços públicos. Constitucionalidade material. Fretamento colaborativo. Forma de

contratação de serviço já existente. Ausência de ilegalidade. Viabilidade da proposição.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer no 118121-PGE da lavra da Procuradora do

Estado, Dra. Flávia Baldini Kemper, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza,

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica.

SERGIO LAGUNA PEREIRA
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

DESPACHO

1. Acolho o Parecer no 118121-PGE referendado pelo Dr. Sergio Laguna

Pereira, Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

2. Encaminhe-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALISSON DE BOM DE SOUZA
Procurador-Geral do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA-G ERAL DO ESTADO

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

scc 5155/2021

Assunto: Consulta sobre o pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0298.012020, que

"Dispõe sobre o transporte privado coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros no

Ëstado de Santa Catarina". Ausência de violação à competência privativa da União para

legislar sobre trânsito e transporte (art 22, Xl, da CRFB). Competência dos

Estados-membros para executar o serviço de transporte interestadual (art.25, $ 1o, da

CRFB) que compreende a competência para legislar e regulamentar o serviço em âmbito

estadual. ADI 1052. Ausência de vício de inconstitucionalidade formal. Atividade, de

natureza privada, exercida por meio de autorização do poder público, sem necessidade

de licitação. Possibilidade. Não incidência do art. 175 da CRFB, aplicável apenas à

delegação de serviços públicos. Constitucionalidade material. Fretamento colaborativo.

Forma de contratação de serviço já existente. Ausência de ilegalidade. Viabilidade da

proposição.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer no 11812'|-PGE da lavra da Procuradora do

Estado, Dra. Flávia Baldini Kemper, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza,

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica, acolhido anteriormente (fls. 4117) .

MARCELO MENDES
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

DESPACHO

1. Ratifico o Parecer no 118121-PGE referendado pelo Dr. Marcelo

Mendes, Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

PáginaLde2 www.pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CAÏARINA
PROCU RADORIA-G ERAL DO ESTADO

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

2. Encaminhe-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casâ

Florianópolis, data da assinatura digital

LUIZ DAGOBERTO CORRÊA BRÉO
Procurador-Geral do Estado

Civil
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PARECER referente ao processo digital SCC 4930/2021, e
processos relacionados (SCC 515712021-ARESC, SCC
515412021-SlE), que trata sobre projeto de Lei que dispoe
sobre o transporte privado coletivo rodoviário intermunicipal
de passageiros no Estado de Santa Catarina.

Nesse sentido, passamos a informar:

Considerando que o processo digital fora encaminhado à Secretaria de

lnfraestrutura e Mobilidade (SlE), bem como à Agência de Regulação de Serviços

Públicos de Santa Catarina (ARESC), este parecer foi formulado em conjunto por ambos

os orgâos para demonstrar ponto de vista uniforme das entidades afetadas pela

respectiva proposição legal.

Trata-se de projeto de Lei para regulamentar o transporte privado rodoviário

intermunicipal de passageiros em Santa Catarina. Ao avaliar o mérito da proposição,

observa-se que o projeto propÕe mudança considerável para o transporte privado ao

remover todo e qualquer tipo de limitação nas características operacionais deste serviço.

Considerando o curto prazo dado para resposta, este documento não

promoverá uma análise detalhada de cada artigo, mas sim um parecer geral sobre as

possíveis consequências do modelo proposto pelo legislativo. Caso haja interesse numa

análise mais aprofundada, esta poderá ser realizada em momento posterior mediante

prazo estendido.

Retornando ao mérito da questão, a grande diferenciação entre os serviços

privados e os serviços públicos (linhas regulares), pela regra estadual, de forma resumida,

reside na exigência de grupo fechado com passageiros pré-determinados para o serviço

privado. Diferenciação a qual o legislador eliminaria com a remoçâo de dispositivos

limitadores do serviço privado que hoje existem na legislação e regulamentação infralegal.

Esta eliminação dos limitadores criaria similaridade demasiada entre os

serviços delegados com concorrência pública e os serviços privados licenciados, tornando

o sistema de transporte contraditório ao exigir concorrência pública para os serviços

regulares e ao mesmo tempo licenciar abertamente serviços que passariam a ser

prestados de maneira efetivamente idêntica ao serviço público, mas sem a exigência de

licitação e demais requisitos como a universalidade e continuidade do serviço.
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A relativizaçâo da ideia de grupo fechado, concretizada com o art. 17, o $2o do

arl. 24 e o $1o do art. 28, por exemplo, efetivamente removeria a distinção entre a

operação do serviço de caráter público e do serviço privado. Esta alteraçâo poderia gerar

impacto negativo aos serviços públicos executados em trechos concomitantes com o

serviço privado.

Sob o presente regime constitucional, o transporte regular de passageiros

considerado serviço público deve ser prestado diretamente pelo estado, ou mediante

delegaçâo, precedida de licitação. Esta estrutura de regulação de monopolio natural existe

para garantir a oferta do serviço a toda a população em diferentes regiões, independente

do tamanho da demanda, pois há compensação entre linhas superavitárias e linhas

deficitárias. A liberação de serviços privados idênticos aos serviços públicos reduz o

superávit das linhas de maior demanda, prejudicando a compensação das linhas

deficitárias, o que pode acarretar na inviabilidade econômica do sistema e consequente

redução desproporcional na oferta de serviços às populações de regiões de menor

demanda.

Sobre os dispositivos na proposta, alguns pontos merecem destaque:

1. O projeto mistura elementos de serviços públicos e serviços privados, como

o art. 40, art. 50, $3o do arl. 17, arl. 41, algumas alíneas do art. 46, etc.

2. A tipificação das condutas passíveis de multa realizada através de Lei

Ordinária constitui prática incomum no âmbito de agências reguladoras, pois a

regulamentação do serviço (legal ou infralegal) pode passar por alterações implicando em

novas obrigações e condutas para as quais o legislador não previu penalidades. O

processo legislativo lento para atualizar as tipificações pode prejudicar a efetiva

fiscalização dos serviços em face a mudanças legislativas ou regulamentares.

3. A valoraçâo das multas propostas é desproporcional em relação às receitas

das atividades reguladas. São prescritos valores ínfimos incapazes de oferecer poder

coercitivo para o fiel cumprimento da legislação.
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4. lncoerência logica para a valoraçâo da alínea "d" do inciso ll do artigo 46,

pois confere ao fiscalizado a opção de negar-se a submeter-se à fiscalizaçâo, sob pena

de multa menor do que receberia caso fosse efetivamente fiscalizado.

Portanto, em primeira análise, verifica-se que a proposta exige revisão

robusta nos seus dispositivos para adquirir consistência interna entre seus artigos,

e externa com o ordenamento atual que prevê o modelo de regulação de monopólio

natural determinado aos serviços públicos pela CF.

Ressalta-se que a Secretaria de lnfraestrutura e Mobilidade promoveu

consulta públicar em outubro/novembro de 2020, para formulação de regulamentação

para o transporte privado, suprindo lacunas operacionais e atualizando a forma de

prestação do serviço para aproximar-se da realidade presente, mas mantendo as

características mínimas que o distinguem do serviço público.

Desta consulta, na qual participou o propositor deste projeto de Lei, resultou

projeto de Decreto, o qual foi enviado à Casa Civil para as devidas providências (processo

SIE 18932/2020). O Decreto proposto, por já ter sido examinado por representantes da

sociedade civil, sindicatos das empresas de transporte público e associações das

empresas de transporte privado, oferece subsídios valiosos para eventual regulação

destes serviços privados.

Recomenda-se ao legislativo a avaliação da proposta de Decreto, e caso

entenda de interesse público, modele a eventual regulamentação do setor nos

termos ali presentes.

Reiterando o ponto inicialmente levantado, devido ao curto prazo dado para

resposta, este documento nâo promoveu uma análise detalhada de cada artigo, mas sim

um parecer geral sobre o modelo proposto pelo legislativo. Caso haja interesse numa

análise mais aprofundada, esta poderá ser realizada em momento posterior mediante

dilaçáo do prazo.

Sendo o que tínhamos a informar, despedimo-nos cordialmente,

colocando-nos à disposição para maiores esclarecimentos, caso houver.

I Docunrentos e relatórios da Clonsulta Pública disponíveis em https://wwwsie.sc.sov.br/consultaspublicas
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Equipe técnica

Júnia Rosa Soares
Superintendente de Planejamento e
Gestão - SIE

Batista TonolliJunior
Gerente de Operações de Transporte de
Passageiros lntermunicipal - SIE

Nilton de Sá Junior
Gerente de Fiscalização de Energia,
Gás e Transporte -ARESC

Florianópolis, 24 de março de 2021

ïiago Just Milanez
Gerente de Planejamento de Transporte de
Passageiros lntermunicipal - SIE

Welton Santos Porfiro
Engenheiro Civil- SIE

Guilherme Mauzer Casarotto
Agente Fiscal de Transportes -ARESC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
CONSULTORIA JURíDICA

PARECEH/COJ U R/SI E N9 0338/202 1

(scc 5154/2021)

soLtctrAÇÃo DE MANTFESTAÇÃO
PREVIA DO PROJETO DE LEI N9
0299j2020, QUE DISPÕE SOBRE O
TRANSPORTE PRIVADO COLEÏIVO
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE
PASSAGEIROS NO ESTADO DE SANTA
CATARINA

Tratam os autos de solicitação de manifestação prévia acerca do projeto de

Lei ne A298.012020, de autoria do Deputado Bruno Souza, que "Dispõe sobre o transporte
privado coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado de Santa Catarina',,

oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa

Catarina (ALESC).

Após os devidos encaminhamentos, a relatora Deputada Paulinha, entendeu

ser relevante oportunizar a manifestação prévia desta Secretaria de Estado, antes de
proferir parecer conclusivo.

De início, cumpre destacar que, a respeito da competência de iniciativa da

ALESC, o artigo 50 da Constituição do Estado de Santa Catarina, é cediço e taxativo
quando aos temas a serem legislados privativamente pelo Chefe do Poder Executivo,

pelo o que, nesse prisma, entende-se pela inexistência de óbice quanto à legalidade e

constitucionalidade do projeto.

Antes de adentrar a matéria do Projeto, imperioso destacar que a
competência do Estado, ainda que residual, para legislar acerca do transporle

intermunicipal de passageiros está prevista no artigo 25, parâgrafo 1e da Constituição

Federal, pelo que se destaca a distinção da competência privativa da União em legislar

sobre trânsito e transporte (artigo 22, inciso Xl, da CF).

PáginaLde4 www.sie.sc.gov.br
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c{
oE
o
,õ
q)

o
oE
N
0)

oi r'ì(r)õ
'È9
(ú !:rf!2E>sõ
UO
oõ
E8
$oôa)



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
CONSULTORIA JURíDICA

Pois bem, no que tange à matéria em questão, a proposta foi submetida à

análise da Gerência de Planejamento do Transporte, a Gerência de Operações de

ïransporte de Passageiros lntermunicipal e a Superintendência de Planejamento e

Gestão desta Secretaria, que assim se manifestaram:

Ao avaliar o mérito da proposição, observa-se que o projeto propõe
mudança considerável para o transporte privado ao remover todo e
qualquer tipo de limitação nas características operacionais desfe
serviço.

t..l

Sobre os dispositivos na proposta, alguns pontos merecem destaque:
1. O projeto mistura elementos de serviços públicos e serviços
privados, como o art.4e, art.54, $3e do art. 17, art.41 , algumas alíneas
do art. 46, etc.
2. A tipiticação das condutas passíveis de multa realizada através
de Lei Ordinária constitui prática incomum no âmbito de agências
reguladoras, pois a regulamentação do serviço (legal ou infralegal) pode
passar por alterações implicando em novas obrigações e condutas para
as quais o legislador não previu penalidades. O processo legislativo lento
para atualizar as tipificações pode prejudicar a efetiva fiscalização dos
serviços em face a mudanças legislativas ou regulamentares.
3. A valoração das multas propostas é desproporcional em relação
às receitas das atividades reguladas. São prescritos valores ínfimos
incapazes de oferecer poder coercitivo para o fiel cumprimento da
legislação.
4. Incoerência lógica para a valoração da alínea "d" do inciso ll do
artigo 46, pois confere ao fiscalizado a opção de negar-se a
submeter-se à fiscalização, sob pena de multa menor do que
receberia caso fosse efetivamente fiscalizado. (grifo nosso)

lsso porque, segundo àquela manifestação, a grande diÍerenciação entre os

serviços privados e os serviços públicos (linhas regulares), consiste na exigência de um

grupo fechado com passageiros pré-determinados para o serviço privado, nos termos do

artigo 1 1-A, da Lei ne 5.684/80. Diferenciação esta, que o legislador eliminaria com a

remoção de dispositivos limitadores do serviço privado que hoje existem, criando,

portanto, similaridade demasiada entre os serviços delegados com concorrência pública e

os serviços privados licenciados, tornando, por sua vez, o sistema de transporte

contraditório ao exigir concorrência pública para os serviços regulares e ao mesmo tempo

Página2de4 www.sie,sc,gov.br
Rua Tenente SÍlveira, 162 - Edifkio das Dìretorias, Centro - 88010-300 - Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-9100

oi
o
c{
c)õ
ô
'õ
0)

c)

oE
N
0)E
oi r'ì(rõ
cr 6c>
dUioo>
G.ô
.qou or)
oõ
E8
$oo0,
9[troxôlÈìõr)
.v

õo
=o+? .,óXôtv
au).õo
_aqrE
c\rx
coãô-
òo
CD q)

-ç-=oo
o.ç
Qor
UC
<ìccrõ
Oõ
<Ezó-<È>-oJj
LO
oóoci
oo.i dõgaa;
d='õ ú?

õF
dã

g i,t

dg
É (!)
c^
NO)
=6E9
^Oõ(gq"i
., tõaaoaTà
oÊ
Oçg
oã
.!2 .o
C()
'9o
X.-@õ8
'o c)^õÈ(Ú
0).;

Ë€võ

.9o
OL
33-çG=cc)'=>
'Eõ

Oo-

10



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
CONSULTORIA JURíDICA

licenciar abertamente serviços que passariam a ser prestados de maneira efetivamente

idêntica ao serviço público, mas, contudo, sem a exigência de licitação e demais

requisitos como a universalidade e continuidade do serviço.

A relativização da ideia de grupo fechado, concretizada com o artigo 17, o

parágrafo 2q do artigo 24 e o parágrafo 1e do artigo 28, do Projeto em tela, para fins

exempliÍícativos, efetivamente removeria a distinção entre a operação do serviço de

caráter público e do serviço privado, podendo gerar impacto negativo aos serviços

públicos executados em trechos concomitantes com o serviço privado.

Ainda, sob o presente regime, o transpofte regular de passageiros

considerado serviço público deve ser prestado diretamente pelo estado Essa estrutura de

regulação de monopólio natural existe para garantir a oferta do serviço a toda à

população em diferentes regiões, independente do tamanho da demanda, pois há

compensação entre linhas superavitárias e linhas deficitárias. A liberação de serviços

privados idênticos aos serviços públicos reduz o superávit das linhas de maior demanda,

prejudicando a compensação das linhas deficitárias, o que pode acarretar na inviabilidade

econômica do sistema e consequente redução desproporcional na oferta de serviços às

populações de regiões de menor demanda.

Nesse viés, ressalta-se que esta Secretaria promoveu consulta pública em

outubro/novembro de 2020, para formulação de regulamentação para o transporte

privado, suprindo lacunas operacionais e atualizando a forma de prestação do serviço

para aproximar-se da realidade presente, porém mantendo as características mínimas

que o distinguem do serviço público.

Desta consulta, na qual, ressalva-se, participou o propositor deste projeto de

Lei, resultou projeto de Decreto, o qual foi enviado à Casa Civil para as devidas

providências, nos autos SIE 1893212020. O Decreto proposto, por já ter sido examinado

por representantes da sociedade civil, sindicatos das empresas de transporte público e
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associações das empresas de transporte privado, oferece subsídios valiosos para

eventual regulação destes serviços privados.

Recomenda-se ao legislativo, portanto, a avaliação da proposta de Decreto, e

caso entenda de interesse público, modele a eventual regulamentação do setor nos

termos ali presentes.

Assim, com as nossas considerações, submetem-se os autos ao Senhor

Secretário de lnfraestrutura e Mobilidade, com acolhimento do expediente e

encaminhamento à Secretaria de Estado da Casa Civil para subsidiar a resposta do

Senhor Governador do Estado.

Florianópolís, 30 de março de 2021

LYANA CARRILHO CARDOSO
Consultora Jurídica em exercício1

Matr. 388980-07-01
OAB/SC ne 20.692

1 ConÍorme Ato ne 556/2021 , publicado no DOE ne 21.478, em 1210312021
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Ofício ne. SIE OFC 0833/2021 Florianópolis, 14 de abril de 2A21

Processo SCC 515412021

Senhor Gerente,

Com os cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Senhoria, em atenção ao Ofício ne

422|CC-DIAL-GEMAT, para encaminhar o processo SCC s15412021, referente à
manifestação prévia acerca do Projeto de Lei ne 0298.012020, de autoria do Deputado Bruno
Souza, que "Dispõe sobre o transporte privado coletivo rodoviário intermunicipal de
passageiros no Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Comunicamos que segue anexo, PARECER/COJUR/SIE nq 0309/2021, elaborado
pela Consultora Jurídica desta Secretaria, o qual corroboro e ratifico por meio deste.

Sem mais para o presente momento, aproveitamos o ensejo para reiterar votos de
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LEODEGAR DA CUNHA TISCOSKI
Secretário de Estado da lnfraestrutura e Mobilidade

Págin
a1

llustríssimo Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)
Rodovia SC-401, km 5, ni 4600 - Saco Grande
CEP 88.032-000 - Florianópotis - SC
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